
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" S ertur dad ,N aa cüúor"

INDICAçÃO N 12022

ASSUNTO: Proposição de iniciativa do PodeÍ Executivo, sobre a Íiscalização de cães

soltos no município,

REQTE: VeÍ. Vanderlei do Amaral

REQDO: Prefeito Municipal

O Vereador do Partido PSC que este subscreve, vem até Vossa

Excelência, requerer, que seja encaminhada a Prefeitura Municipal de Jóia a

presente lndicação:

Para que o Poder Executivo estude a possibilidade de criação

de um pÍojeto de lei, para maior fiscalização, bem como responsabilidade na

questão Íeferênte aos cães soltos no Município.

Justifica-se esta indicação, tendo em vista que este Vereador

ter sido procurado por munícipes que presenciaram diversas situações onde

cachorros soltos no município estão atacando crianças, idosos e jovens. Cabe

salientar, que estes animais soltos na cidade e interior estão causando

dificuldades no trabalho de recolhimento de lixo e canteiros e até mesmo na

plena locomoção dos Munícipes.

Anexo fotos entregues a este Vereador sobre o assunto

supracitado, dessa forma a necessidade de que o Poder Executivo tome
providencias em relação a esta situação.

Plenário Jovêncio, José Pedroso , 07 de junho de 2022.
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